
ATO NORMATIVO Nº 017/2010 

  

               Dispõe sobre a realização do Censo 
Previdenciário no âmbito do Ministério 
Público do Estado da Bahia, a obrigatoriedade 
da participação dos Membros e servidores 
efetivos, ativos e inativos, no processo de 
recadastramento correspondente, e dá outras 
providências. 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constituição Estadual, combinado 
com o inciso VIII do art. 15 da Lei Complementar nº 11/1996, Lei nº 6.677/1994, e Lei 
nº 8.966/2003, com as alterações decorrentes das Leis nos10.703/2007, e 
11.171/2008,  

CONSIDERANDO as disposições do Termo de Cooperação firmado 
entre este Ministério Público e o Ministério da Previdência Social, objetivando a 
realização de Censo Previdenciário dos Membros e servidores efetivos, ativos e 
aposentados, do Ministério Público do Estado da Bahia;  

CONSIDERANDO a necessidade de divulgar a realização, a 
importância do processo de recadastramento e a obrigatoriedade de participação de 
todos os membros e servidores efetivos, ativos e inativos, do Ministério Público do 
Estado da Bahia;  

RESOLVE  

Art. 1º - Instituir a realização do Censo Previdenciário dos Membros 
e servidores efetivos, ativos e aposentados, do Ministério Público do Estado da Bahia, 
iniciado em 16/11/2010, e com duração prevista de 19 dias úteis, para efeito de 
atualização das bases de dados cadastrais do pessoal do Ministério Público do Estado 
da Bahia e compatibilização destas com o Sistema SIPREV/Gestão de RPPS 
administrado pelo Ministério da Previdência Social.  

Parágrafo único. Se necessário, o prazo de execução previsto 
poderá ser prorrogado por mais 03 dias úteis.  

Art.2º - O atendimento aos membros e servidores aqui mencionados 
ocorrerá nos postos de recadastramento especificamente instalados para o Censo 
Previdenciário, no horário das 08h00 (oito) às 18h00 (dezoito), nos seguintes locais:  



1. SALVADOR – Sede, Av. Joana Angelica, nº 1312- Nazaré / 
Salvador-Ba 

2. EUNÁPOLIS – Fórum da Comarca, Av. Artulino Ribeiro, s/n, 
Bairro Dinar Borges Moura. 

3. IRECÊ -  Fórum da Comarca, Rua Lafayete Coutinho, s/n. 

4. ITABUNA- Fórum da Comarca, Pç. José Bastos, s/n, Centro. 

5. JEQUIÉ- Fórum da Comarca, Pç. Duque de Caxias, s/n, Bairro 
de Jequiezinho. 

6. PAULO AFONSO - Fórum da Comarca, Av. Apolônio Sales, nº 
663. 

7. SANTO ANTÔNIO DE JESUS -  Fórum da Comarca, ua 
Antônio Carlos Magalhães, s/n, Bairro São Paulo. 

8. TEIXEIRA DE FREITAS - Fórum da Comarca, Av. Presidente 
Getúlio Vargas, nº 3253. 

9. BARREIRAS - Fórum da Comarca. 

10. BOM JESUS DA LAPA -  Fórum da Comarca. 

11. FEIRA DE SANTANA – Ministério Público, Av. Getúlio Vargas, 
nº 1347, Centro. 

12. JUAZEIRO – Ministério Público, Rua Cícero Feitosa , nº 352, 
Ed. Maria Madalena, Alagadiço. 

13. VITÓRIA DA COMQUISTA -  Fórum da Comarca.  

Art. 3º - No ato do recadastramento o Membro ou servidor efetivo, 
ativo e inativo, deverá apresentar o original do Documento de identidade, CPF e título 
de eleitor.   

Parágrafo único.  No caso de dependentes, devem ser apresentados 
também documento de identificação, CPF e certidão de casamento ou de nascimento. 
Caso a atualização seja feita por procurador, este deve apresentar procuração pública 
e documento de identidade e CPF, ou particular com firma reconhecida, emitida há 
menos de seis meses.   



Art. 4º - Durante o processo de recadastramento, será capturada uma 
fotografia digital a cores do servidor, bem como digitalizados os documentos de 
apresentação obrigatória.  

Art. 5º - O Membro ou servidor efetivo, ativo e inativo, tem a opção de 
efetuar o seu recadastramento pela internet, através do site www.mp.ba.gov.br, após 
o que deverá comparecer a um posto de recadastramento com o fim de apresentar os 
seus documentos originais, para a respectiva digitalização, e captura da fotografia 
digital a cores.  

Art. 6º - O Censo Previdenciário é obrigatório para todos os Membros 
e servidores efetivos, ativos e inativos.  

Art. 7º - Competirá ao Diretor de Administração de Recursos 
Humanos, na condição de representante titular do Ministério Público do Estado da 
Bahia junto ao PARSEP II / execução do Censo Previdenciário, acompanhar e 
fiscalizar a execução do Censo Previdenciário, no âmbito deste Ministério Público.  

Art. 8º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 22 de novembro de 2010. 

  

  

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA 

Procurador-Geral de Justiça 

 


